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O QUE É O 
CADASTRO ÚNICO?
É o cadastro que as famílias de baixa renda po-
dem fazer para ter acesso a programas sociais, 
como: o Bolsa Família, o Minha Casa Minha Vida, 
o desconto na conta de luz, a carteira do idoso, o 
BPC (LOAS) e muitos outros que podem ajudar 
as famílias. 
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SERÁ QUE MINHA FAMÍLIA É DE 
BAIXA RENDA?   

Para o Governo, família de baixa renda é aquela 
que vive com até meio salário mínimo por pes-
soa, isso dá  R$ 660,00 por mês  para cada pes-
soa da família.
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Vamos ver se sua família se encaixa nos crité-
rios de baixa renda? 

Confira na tabela o número de pessoas que mo-
ram com você e a renda total da família, e veja 
se vocês podem se cadastrar: 

NÚMERO DE 
PESSOAS DA FAMÍLIA

VALOR DA RENDA TOTAL 
DA FAMÍLIA NO MÊS

R$ 660,00

R$ 1.320,00

R$ 1.980,00

R$ 2.640,00

R$ 3.300,00

R$ 3.960,00
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ONDE EU FAÇO O CADASTRO 
DA MINHA FAMÍLIA? 
Para fazer o cadastro, você precisa procurar um 
CRAS, que é o Centro de Referência da Assistên-
cia Social, ou um posto de cadastramento na ci-
dade onde vocês moram.
    

O cadastro não é individual, ele é da família!  

A pessoa da família que for ao posto de cadastra-
mento, vai informar os dados e levar  os documen-
tos de todas as pessoas  que moram com ela.  

Não é preciso que as pessoas da família sejam 
parentes “de sangue”, basta que elas morem na 
mesma casa e dividam renda e despesas.  

Aqui no Governo, nós chamamos a pessoa que 
vai até o posto para fazer o cadastro de toda a 
família de  Responsável Familiar . É importante 
que você saiba que essa pessoa precisa ter, no 
mínimo, 16 anos.
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QUE DOCUMENTOS EU PRECISO 
LEVAR PARA FAZER O CADASTRO 
DA MINHA FAMÍLIA?

 
Você, como Responsável Familiar, vai 
declarar as informações de todas as 
pessoas da família, por isso precisa le-
var um documento com foto como, 

por exemplo, sua carteira de identidade ou sua 
carteira de trabalho. Além disso, precisa levar o 
seu CPF e um comprovante de residência.  
 
Se você não tem comprovante de 
residência, deve fazer uma declara-
ção, informando onde mora.  

CPF
000.000.000-00

 
Além dos seus documentos, 
você deve levar  pelo menos um 
documento de cada pessoa da 
sua família:  CPF, certidão de 

nascimento ou casamento, carteira de identida-
de, carteira de trabalho ou título de eleitor. De to-
dos esses documentos, o CPF é o mais importan-
te, então não deixe de levar de todos que tiverem!  

Você não vai pagar nada para fazer o cadastro, 
ele é gratuito! 

COMPROVANTE 
DE RESIDÊNCIA
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MAS O QUE EU VOU GANHAR 
FAZENDO O CADASTRO DA 
MINHA FAMÍLIA? 
Depois de cadastrada, a sua família pode ter aces-
so a vários benefícios e programas sociais, como: 

 � Bolsa Família; 
 � Desconto na conta de luz; 
 � Minha Casa Minha Vida; 
 � Carteira do idoso para viajar de graça; 
 � ID jovem para pagar meia entrada ou en-
trar de graça em shows ou no transporte 
e muitos outros.  

Estar no Cadastro Único não quer dizer que sua 
família será automaticamente atendida por es-
ses programas e benefícios, pois cada um de-
les têm suas regras específicas. Mas,  para ter 
acesso, é preciso se cadastrar com as informa-
ções certinhas de todos da família. 
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E EU PRECISO ATUALIZAR   
ESSE CADASTRO? 

Você precisa manter os dados da sua família 
sempre atualizados!  

Por exemplo, se vocês mudarem de endereço, se 
as crianças mudarem de escola, se vierem pes-
soas novas morar na casa, se alguém mudou de 
emprego ou perdeu o trabalho, tem que atualizar 
o cadastro.   

No  máximo, de 2 em 2 anos,  você precisa voltar 
no CRAS ou posto de cadastramento para atuali-
zar o cadastro da sua família! 

Quando for atualizar o cadastro, não se esqueça 
de levar os documentos de todas as pessoas da 
família, principalmente o CPF.  
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E EU POSSO CONSULTAR OS   
DADOS DO CADASTRO ÚNICO? 
Para saber se você ou sua família está cadastrada, 
acesse o endereço: cadunico.dataprev.gov.br ou 
baixe o aplicativo do Cadastro Único no seu celular: 

Clique em “Consulta Simples” e preencha os 
campos solicitados.  

Se sua família já estiver cadastrada, você pode 
verificar, no site ou no aplicativo, se o cadastro 
está atualizado e até acessar um comprovante 
de cadastramento. 

Descobriu que sua família está dentro dos crité-
rios do Cadastro Único?

Então, procure um CRAS ou posto de cadastra-
mento da sua cidade e  faça o cadastro da sua 
família.  Não se esqueça de deixar os dados 
sempre atualizados!

Google Play 
(Android)

Appstore 
(Iphone)

https://cadunico.dataprev.gov.br/
https://play.google.com/store/apps/details?id=br.gov.dataprev.meucadunico&hl=pt_BR&gl=US
https://play.google.com/store/apps/details?id=br.gov.dataprev.meucadunico&hl=pt_BR&gl=US
https://apps.apple.com/br/app/cadastro-%C3%BAnico/id1605659516
https://apps.apple.com/br/app/cadastro-%C3%BAnico/id1605659516
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COMO FAÇO PARA SABER MAIS 
SOBRE O CADASTRO ÚNICO? 
Para mais informações sobre o Cadastro Úni-
co e para acompanhar todas as novidades pu-
blicadas pela Secretaria de Avaliação, Gestão 
da Informação e Cadastro Único (SAGICAD/
MDS), acesse o Portal da Secretaria no link:  
https://www.gov.br/mds/pt-br/servicos/sagi.

https://www.gov.br/mds/pt-br/servicos/sagi
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COMO SÃO  
OS BENEFÍCIOS E  
PROGRAMAS SOCIAIS?
Conheça as características de alguns benefícios 
e programas sociais que sua família pode aces-
sar se estiver incluída e com os dados atualiza-
dos no Cadastro Único:  

 �  Bolsa Família:  benefício com valor que va-
ria conforme o número de pessoas da família 
e a idade de cada uma delas. Para entrar no 
programa, a família precisa ter renda mensal 
de até R$ 218,00 por pessoa e cumprir algu-
mas condições relacionadas à saúde e edu-
cação. 
 

Saiba mais em: 
https://www.gov.br/mds/pt-br/acoes-e-programas/bolsa-familia

 �  Benefício de Prestação Continuada:   
benefício de um salário mínimo à pessoa 
idosa com 65 anos ou mais, ou à pessoa 
com deficiência de qualquer idade. Para fa-
mílias com renda mensal de até R$ 330,00 
(1/4 de salário mínimo) por pessoa. 
 

Saiba mais em: 
https://www.gov.br/mds/pt-br/acoes-e-programas/
assistencia-social/beneficios-assistenciais/beneficio-
assistencial-ao-idoso-e-a-pessoa-com-deficiencia-bpc

https://www.gov.br/mds/pt-br/acoes-e-programas/bolsa-familia
https://www.gov.br/mds/pt-br/acoes-e-programas/assistencia-social/beneficios-assistenciais/beneficio-assistencial-ao-idoso-e-a-pessoa-com-deficiencia-bpc
https://www.gov.br/mds/pt-br/acoes-e-programas/assistencia-social/beneficios-assistenciais/beneficio-assistencial-ao-idoso-e-a-pessoa-com-deficiencia-bpc
https://www.gov.br/mds/pt-br/acoes-e-programas/assistencia-social/beneficios-assistenciais/beneficio-assistencial-ao-idoso-e-a-pessoa-com-deficiencia-bpc
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 �  Tarifa Social de Energia Elétrica:  descon-
to na conta de luz para famílias com renda 
mensal de até R$ 660,00 (meio salário 
mínimo) por pessoa. Podem ter o descon-
to também as famílias com renda mensal 
de até R$3.960,00 (3 salários mínimos), se 
alguém da família utilizar de forma contí-
nua aparelhos elétricos para tratamento de 
saúde em casa. 
 

Saiba mais em: 
https://www.gov.br/aneel/pt-br/assuntos/tarifas/tarifa-social

 �  Minha Casa Minha Vida (Faixa 1):  des-
conto em taxas de juros para aquisição de 
moradias para famílias com renda mensal 
de até R$ 2.640,00 (dois salários mínimos). 
 

Saiba mais em: 
https://www.gov.br/cidades/pt-br/acesso-a-informacao/
acoes-e-programas/habitacao/programa-minha-casa-
minha-vida  

 �  Isenção em inscrições para concursos 
públicos e ENEM:  se a família está no Ca-
dastro Único com renda mensal de até R$ 
660,00 (meio salário mínimo) por pessoa 
ou com renda mensal familiar total de até 
R$ 3.960,00 (3 salários mínimos), o estu-
dante não paga taxa de inscrição em con-
cursos públicos ou no ENEM. 

https://www.gov.br/aneel/pt-br/assuntos/tarifas/tarifa-social
https://www.gov.br/cidades/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/habitacao/programa-minha-casa-minha-vida
https://www.gov.br/cidades/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/habitacao/programa-minha-casa-minha-vida
https://www.gov.br/cidades/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/habitacao/programa-minha-casa-minha-vida
https://www.gov.br/cidades/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/habitacao/programa-minha-casa-minha-vida
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 �  Carteira do Idoso:  dá acesso a transporte 
interestadual gratuito ou com desconto de 50% 
- idosos de famílias com renda mensal de até 
R$ 2.640,00 (dois salários mínimos) por pes-
soa. 
 

Saiba mais em: 
https://www.gov.br/pt-br/servicos/adquirir-carteira-do-idoso

 �  ID Jovem:  dá acesso à meia entrada em 
eventos culturais e esportivos e vagas 
gratuitas ou com desconto no transporte 
interestadual – jovens de 15 a 29 anos 
de famílias com renda mensal de até R$ 
2.640,00 (dois salários mínimos).

 
 

Saiba mais em: 
https://www.gov.br/mdh/pt-br/idjovem

E muitos outros programas! 

Pergunte sobre os programas sociais quando 
for se inscrever no Cadastro Único!

https://www.gov.br/pt-br/servicos/adquirir-carteira-do-idoso
https://www.gov.br/mdh/pt-br/idjovem
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